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EDITAL CONVOCAÇÃO PSS Nº 01/2024 

  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE 

    EDITAL PSS Nº 20/2024 

  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS nº01/2024, EDITAL N º 
01/2024 

    EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Senhor ORIVALDO MUNICELLI, Prefeito do Município de Formosa do Oeste– Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais resolve: 

 

TORNAR PÚBLICO 

 

1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS nº 01/2024, conforme Edital de abertura PSS nº 001/2024 e Decreto nº 90/2024 
datado em 10/07/2024 de Homologação do Resultado Final.  

2º - Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste, 
Pr, na Divisão de R.H (recursos Humanos) no horário das 8:00 as 17:00 horas, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os 
documentos comprobatórios para o cargo, conforme relação de documentos abaixo: 

 
2.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 – Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos casos dos cargos                 

 exigidos, na data da posse  
2.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação de Atestado Eleitoral 
2.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação;  
2.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 

2.6 – Possuir CNH categoria C ou superior e Curso de Direção Defensiva para o cargo de Motorista. 
2.7 – Não estar condenado por sentença criminal, atestada por certidão negativa de antecedentes criminais da 
Justiça Estadual e Federal, sem ressalvas, expedida pelo cartório. 
 2.8 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato;  
2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso 
XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20;  
2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 

Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso;  
2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido;  
2.13- Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo, conforme 

abaixo. 
a) Carteira de Identidade (RG) original e fotocópia; 
b) Comprovante de vacinação devidamente preenchido e atualizada 
c) Título Eleitoral, original e fotocópia; 
d) Comprovante de quitação das obrigações eleitorais; 
e) Cadastro de Pessoa Física (CPF), original e fotocópia; 
f) Carteira de Identidade Profissional, quando couber; 
g) cópia autenticada em cartório do comprovante da escolaridade e curso específico exigido para o cargo público; 
h) Registro do Conselho de classe habilitando o exercício da profissão no Estado do Paraná, quando couber; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
or

m
os

ad
oo

es
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
F

6E
-B

36
8-

65
45

-6
32

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
F

6E
-B

36
8-

65
45

-6
32

B



3 | P á g i n a  

 

Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012 
 

16/05/2025 
Edição nº 85 Ano XIV 

  
 

3 
 

i) Certidão de nascimento ou casamento, original e fotocópia; 
j) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos, original e fotocópia, quando houver; 
k) Comprovante de residência atualizado; 
l) Cartão de inscrição no PIS/PASEP, original e fotocópia; 
m) 01 (uma) foto 3x4 atual, colorida 
n) Número da Conta Corrente do Banco do Brasil; 
o) Laudo médico que ateste que o candidato está apto física e mentalmente para o exercício do cargo; 
p) Declaração de bens; 
q) tipo sanguíneo e fator RH; 
r) Comprovante impresso CQC/e Social sem divergências 
2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelos candidatos, se aprovado e convocado para tomar posse 

do cargo; 
 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da 
vaga, será considerado como desistência e o candidato perderá o direito de aprovação do Processo 
Seletivo Simplificado. 

                     

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 

Classificação Nome Data de Nascimento 
Número 

de 
Inscrição 

       23º Juliana Abreu de Souza 09/04/1985 1087 

   * Classificou com participação para cota de Afrodescendente 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, 15 de maio de 2024 

 

 

ORIVALDO MUNICELLI 

 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

ORDEM CRONOLÓGICA: 30/2025 DATA: 16/05/25 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste 

CONTRATADA: CAPITAL VK PAYMENTS FINANCIAL SERVICES LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de gerenciamento, implementação e fornecimento mensal de vale alimentação na 
forma de cartões eletrônicos com chip, destinados aos servidores efetivos ativos 
e comissionados do município de Formosa do Oeste - PR 

VALOR: R$ 1.027.641,00 (um milhão, vinte e sete mil, seiscentos e quarenta e 
um reais) 

DATA DE INÍCIO: 16/05/25 

VALIDADE ATÉ: 16/05/30 

PROCESSO Nº 40/2025 

MODALIDADE: Nº 12/2025 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CAT. 
ECONÔMICA 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

FUNÇÃO 
SUB 

FUNÇÃO 
PROGRAMA DESTINO UNID. PROJETO/ATIVIDADE 

339039810000 5463   4 122 1050 2 0 6 

 

ASSINATURAS: ORIVALDO MUNICELLI – Prefeito 

GLÊNIO CORTES HIMMEN – Assinante do contrato 
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LEI 

 LEI  N° 1.133, DE 16 DE MAIO DE 2025. 

EMENTA:  Altera o art. 69 da Lei nº 978, de 12 de fevereiro de 2021, para 

incluir o pagamento de sobreaviso como vantagem do Conselheiro Tutelar e 

dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1º O art. 69 da Lei nº 978, de 12 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

Art. 69. Sem prejuízo de sua remuneração, o Conselheiro Tutelar fará jus à percepção das 

seguintes vantagens: 

I – cobertura previdenciária; 

II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; 

III – licença maternidade; 

IV – licença paternidade; 

V – 13º salário; 

VI – pagamento de sobreaviso. 

§ 1º A remuneração do Conselheiro Tutelar será de R$ 1.684,91 (um mil seiscentos e oitenta 

e quatro reais e noventa e um centavos), sendo reajustada nas mesmas bases e condições dos servidores 

públicos municipais. 

§ 2º A remuneração durante o período do exercício efetivo do mandato eletivo não configura 

vínculo empregatício. 

§ 3º As férias deverão ser programadas pelo Conselho Tutelar, podendo gozá-las apenas um 

Conselheiro em cada período, devendo ser informado por escrito ao Conselho Municipal de Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, para que seja 

providenciada a convocação do suplente.  

§ 4º O membro do Conselho Tutelar é segurado obrigatório da Previdência Social, na condição 

de contribuinte individual, na forma prevista pelo art. 9º, § 15, inciso XV, do Decreto Federal nº 

3.048/1999 (Regulamento de Benefícios da Previdência Social).  
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§ 5º O valor do sobreaviso de que trata o inciso VI deste artigo será equivalente a 2% 
(dois por cento) sobre a remuneração base do Conselheiro Tutelar no exercício de 2025, e de 4% 
(quatro por cento) a partir do exercício de 2026. 

§ 6º O Poder Executivo regulamentará, por meio de Decreto, as condições e critérios 
para a concessão e o pagamento do sobreaviso. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Formosa do Oeste, 16 de maio de 2025. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Orivaldo Municelli 

Prefeito Municipal 
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